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ATA DE SESSÃO PLENÁRIA 
2ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª LEGISLATURA

ATA SUCINTA DA 45ª (QUADRAGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO ORDINÁRIA,
EM 23 DE MAIO DE 2024

 
SÚMULA

 
 
PRESIDÊNCIA: Deputados Chico Vigilante, Ricardo Vale e Dayse Amarilio
SECRETARIA: Deputados Fábio Félix e Dayse Amarilio
LOCAL: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
INÍCIO: 15 horas e 1 minuto
TÉRMINO: 16 horas e 15 minutos
 
Observação: A versão integral desta sessão encontra-se na ata circunstanciada.
 
1 ABERTURA
 
Presidente (Deputado Chico Vigilante)
– Declara aberta a sessão.
 
1.1 LEITURA DE EXPEDIENTE
– Os Deputados Fábio Félix e Dayse Amarilio procedem à leitura do expediente sobre a mesa.
 
1.2 LEITURA DE ATA
– Dispensada a leitura, o presidente da sessão considera aprovadas, sem observações, as Atas das 43ª e
44ª Sessões Ordinárias e da 18ª Sessão Extraordinária.
 
2 PEQUENO EXPEDIENTE
 
2.1 COMUNICADOS DE LÍDERES
 
Deputado Fábio Félix
– Manifesta sua indignação diante da falta de soluções concretas para mitigar a crise na saúde do DF.
– Sugere a realização de comissão parlamentar de inquérito – CPI para investigar a atuação do Instituto
de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal – IGES-DF.
– Propõe a convocação da Secretária de Saúde e do diretor-presidente do IGES-DF para sessão aberta na
CLDF.
 
Deputado Chico Vigilante
– Recomenda ao Governador a decretação de calamidade pública na saúde e a mudança de toda a
cúpula da secretaria da área, de forma a eliminar indicações políticas.
– Anuncia reunião dos parlamentares desta Casa com a Secretária de Saúde, o diretor do IGES-DF e o
Secretário da Casa Civil na próxima segunda-feira, dia 27 de maio, ocasião em que aguarda a
apresentação de medidas que garantam atendimento de qualidade à população.
 
Deputado Gabriel Magno
– Responsabiliza o chefe do Executivo pelo caos na saúde do DF.
– Julga necessário investigar o aumento da dotação orçamentária para o IGES-DF.
– Denuncia violações à Lei Orgânica do Sistema Único de Saúde – Lei nº 8.080, de 1990.
– Cita o art. 227 da Constituição Federal, e exige a apresentação urgente de plano de ação para proteção
da vida e dos direitos de crianças, adolescentes e jovens.
 
2.2 COMUNICADOS DE PARLAMENTARES
 
Deputada Dayse Amarilio
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– Demonstra preocupação acerca dos esclarecimentos prestados hoje pela Comissão de
Acompanhamento de Contratos – CAC à CFGTC no que tange ao contrato existente entre o IGES-DF e a
Secretaria de Saúde.
– Enfatiza que os profissionais de saúde estão sobrecarregados e são penalizados pela falta de gestão e
planejamento que tem causado crise sanitária no Distrito Federal.
– Divulga encaminhamento da CFGTC no sentido de promover auditoria dentro do Sistema Único de
Saúde, conforme recomendação de portaria ministerial de 2006 que vem sendo ignorada pelo GDF.
 
Deputado Max Maciel
– Questiona o objetivo da coletiva de imprensa com representantes do Governo, uma vez que não houve
resposta consistente para a saúde do Distrito Federal.
– Critica a divisão da gestão da área entre o IGES-DF e a Secretaria de Estado de Saúde, e defende a
vinda de seus titulares à CLDF para prestarem esclarecimentos.
– Considera a possibilidade de instalação de CPI e de intervenção federal na saúde do DF.
– Censura o Governador pela demora em expressar solidariedade às famílias que perderam entes
queridos.
 
Deputado Ricardo Vale
– Ressalta a importância da reunião com a Secretária de Saúde e o presidente do IGES-DF, na próxima
segunda-feira.
– Avalia que se, conforme entrevista concedida por dirigentes da área, o problema não é falta de
investimento, faz-se necessário rever o modelo de gestão adotado.
– Assinala ser imperioso, também, investigar a causa da dificuldade para contratação de profissionais
para atuar na rede pública.
 
3 ENCERRAMENTO
 
Presidente (Deputado Ricardo Vale)
– Declara encerrada a sessão.
 
Observação: O relatório de presença e o relatório de presença por recomposição de quórum,
encaminhados pelo Setor de Apoio ao Plenário e pela Secretaria Legislativa, estão anexos a esta ata.
 
 

 
Eu, Primeiro-Secretário, nos termos do art. 128 do Regimento Interno, lavro a presente ata.

 
 

DEPUTADO PASTOR DANIEL DE CASTRO
Primeiro-Secretário

Documento assinado eletronicamente por DANIEL DE CASTRO SOUSA - Matr. 00160, Primeiro(a)-
Secretário(a), em 28/05/2024, às 13:52, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019,
publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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LIDO
 

ATA SUCINTA DA 45ª (QUADRAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA
Ata considerada lida e aprovada na 46ª (QUADRAGÉSIMA SEXTA) Sessão Ordinária, em 28 de MAIO de

2024.
 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DEMETRIUS KONTOYANIS - Matr. 22405, Assessor(a)
Especial, em 28/05/2024, às 15:33, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no
Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.
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